Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 19/51

EXTINGUE O IMPOSTO DE “EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA INDUSTRIAL”.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica extinto em todo o Território Municipal de Bom Retiro, o Imposto de “Exploração Agrícola e Industrial”, instituído pelo Decreto Lei n.º 6 de 20 de Agosto de Mil Novecentos e Quarenta, do Governo Municipal.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 4 de Maio de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
